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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 
PROCESSO SELETIVO 06/2022 

EDITAL Nº 02/2023 – HOMOLOGA INSCRIÇÕES E OS PEDIDOS ESPECIAIS DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO 06/2022 E CONVOCA CANDIDATOS PARA A PROVA OBJETIVA E PRÁTICA. 
PROCESSO SELETIVO 06/2022. 
MUNICÍPIO: RANCHO QUEIMADO. 
DATA: 12/01/2023. 

 

CLECI APARECIDA VERONEZI, Prefeita de Rancho Queimado/SC, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital que 
segue: 

 

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: Após julgamento dos recursos contra a análise das inscrições, 
determina-se a homologação das inscrições dos candidatos conforme relação nominal constante no 
Anexo I deste Edital. O parecer referente as análises dos recursos encontram-se disponível no site 
portal.concursos.atenagestao.com  

 
2. HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE ATENDIMENTO ESPECIAL: Não houve interposição de recurso 

contra a análise dos pedidos de Atendimento e Vaga Especial. O relatório nominal dos candidatos 
com solicitações de atendimento especial homologada consta no Anexo II deste Edital. 

 
3. CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA: Ficam desde já, todos os candidatos com inscrições 

homologadas (Anexo I) a comparecerem com devida antecedência para a realização da Prova 
Objetiva, que será realizada no dia 15/01/2023, iniciando às 9h, com duração mínima de 30 
minutos e máxima de 2 horas e 30 minutos, tendo como local a Escola de Educação Básica Marilda 
Lênia Araújo, situada na Rua Jacob Guilherme Bunn, 170, Centro, Rancho Queimado/SC. Neste 
mesmo horário ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o ingresso de 
qualquer candidato ao local da prova. 

 

3.1.  O candidato deve apresentar-se portando: 
 

a) Documento de identidade original que bem o identifique e esteja em bom estado de 
conservação (Confira no Edital 01/2022 do Processo Seletivo 06/2022 à relação de Documentos 
de Identidade válidos). 

b) Caneta esferográfica azul ou preta;  
c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, SOMENTE nos casos onde a inscrição não 

tenha sido homologada neste presente Edital, conforme previsto no item 2.22 do Edital 
01/2022. 

 
4. CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: Desde já, ficam todos os candidatos com 

inscrições homologadas aos cargos de Agente Educacional e Motorista I – Transporte Escolar, 
comunicados a comparecerem com devida antecedência ao local da Prova Prática que será 
realizada no dia 15/01/2023, conforme cronograma abaixo estabelecido: 

Função Horário início* Local 

Agente Educacional 13:15 Centro de Educação Municipal Menino Jesus – 
Rua 112 – Loteamento Evaldo Brüggemann – 
Centro – Rancho Queimado/SC. 

Motorista I – Transporte 
Escolar 

15:00 

* Nestes mesmos horários ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local da prova. 

https://portal.concursos.atenagestao.com/
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4.1.  Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas práticas em outro dia, horário ou 
fora do local designado. 

4.2. Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer no dia, hora e local previamente 
designado, portando o original do documento de identificação utilizado para realização da inscrição. 

4.3. Para o cargo de MOTORISTA I – TRANSPORTE ESCOLAR é indispensável a apresentação da Carteira 
Nacional de Habilitação – Categoria D. 

4.4. As orientações para realização da Prova Prática constam no Anexo III deste Edital.  

5. Publica-se este Edital no Mural de Publicação da Prefeitura Municipal, bem como, na internet, nos 
sites www.rq.sc.gov.br e portal.concursos.atenagestao.com 

 

 

Rancho Queimado, 12 de janeiro de 2023 

 
 

CLECI APARECIDA VERONEZI 
Prefeita de Rancho Queimado  

http://www.rq.sc.gov.br/
https://portal.concursos.atenagestao.com/
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ANEXO I  
EDITAL 02/2023 – PROCESSO SELETIVO 06/2022 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO HOMOLOGADA POR CARGO 
 

AGENTE EDUCACIONAL 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2153 ANDREIA APARECIDA COTA 

2.  2645 BRENDA EDUARDA SILVA DA SILVA 

3.  2401 CAROLINA ALFLEN STEFFENS 

4.  2424 CLAUDIA ROSANE BOONE 

5.  2803 JÉSSICA GONÇALVES DE LIMA 

6.  2090 JULIA TAMIRES BATISTA ROSA 

7.  2631 MATHEUS FAUSTINO PEREIRA 

8.  2679 SCHIRLEI SOARES 

9.  2130 VITÓRIA PEREIRA PICHININI 

10.  2427 VIVIANE STAINBACH SAVI VITÓRIO 

 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2274 ANA PAULA PILATI 

2.  2168 PATRICIA REI DE SIMAS 

 
AUXILIAR DE ENSINO 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2696 ANA CARLA WEISS 

2.  2251 ANA CAROLINA ERHARDT VELHO 

3.  2169 BRUNA LÍDIA SARDÁ 

4.  2420 DAYANE CORRÊA 

5.  2081 EDUARDA FRANCA 

6.  2469 EDUARDA ONOFRE 

7.  2459 EDUARDA SCHUTZ 

8.  2542 FARILETE DA SILVA LIMA 

9.  2481 JULIA HUGEN KÜLL 

10.  2775 KATHIUZE SCHLEMPER 

11.  2119 LURDEMILA VERONEZI 

12.  2764 MARIA ADÉLIA LUTZ MULBERSTEDT 

13.  2668 MARISTELA HECK 

14.  2690 MEIRIELY EGER DOS SANTOS 

15.  2680 MICHELE CRISTINA DE SOUZA SCHUTZ 

16.  2482 MICHELLE CRISTINA PORTO SEEMANN DUARTE 

17.  2626 NILCEIA ZANELA PAZ 

18.  2576 NILDA SPERBER MUNSFELS 

19.  2571 PRISCILA HEINZ SCHUTZ 

20.  2497 RAQUELE SCHAFER 

21.  2383 ROBERTA FLORIANO MULBERSTEDT 

22.  2687 THAIS SCHMITT 
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23.  2767 VANESSA DA SILVA DOS SANTOS 

 
AUXILIAR DE ESCOLA 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2672 ADRIANA CARDOSO VENTURA 

2.  2106 ALEXANDRE MANOEL DA SILVA 

3.  2658 ANA LUIZA WEISS GOEDERT 

4.  2610 ANALICE SCHUTZ 

5.  2125 ANDERSON NICODEN DA SILVA 

6.  2312 ARIANA APARECIDA WALTRICH RODRIGUES 

7.  2328 ATALINE STEINHAUSER 

8.  2318 BEATRIZ KARINE WALTRICH 

9.  2399 CAMILA MULBERSTEDT 

10.  2402 CAROLINA ALFLEN STEFFENS 

11.  2077 CLAUDETE DA SILVA MELO ALVES 

12.  2233 ELOISA ENTER 

13.  2451 FABIANE ERHARDT VELHO 

14.  2714 GABRIELA MARTINS SCHAFER 

15.  2584 JANAÍNA DA SILVA 

16.  2762 JESSICA SCHWEITZER 

17.  2809 JULIA GUARDA LANTALER 

18.  2267 JULIANA WESTPHAL 

19.  2461 KAILANE SCHAFER MARIAN 

20.  2665 KATHIANE WEISS 

21.  2263 MAIARA DIAS 

22.  2814 MAITE KARLY ROEDER 

23.  2820 MANUELLA ROMAO 

24.  2362 MARIA EDUARDA VERMOHLEN BOURDOT 

25.  2423 MARINES KNAUL 

26.  2780 MONIQUE SAMARA DE MELO 

27.  2162 ROSANE FORTES 

28.  2761 ROZEMERE HILLESHEIN 

29.  2539 SIBELLI SILVEIRA ALVES 

30.  2553 TAIANE HAMES 

31.  2713 TERESINHA DE JESUS GARCEZ DOS SANTOS 

32.  2670 THALIA SCHMITT 

33.  2131 VITÓRIA PEREIRA PICHININI 

34.  2830 YNDIANARA RENATTA ONOFRE MARTINS 

 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2659 ANA LUIZA WEISS GOEDERT 

2.  2126 ANDERSON NICODEN DA SILVA 

3.  2319 BEATRIZ KARINE WALTRICH 

4.  2744 DANIELA VARELA 
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5.  2510 EDI FÁTIMA FERNANDES 

6.  2234 ELOISA ENTER 

7.  2766 GABRIEL MARTINS 

8.  2777 JÉSSICA GONÇALVES DE LIMA 

9.  2763 JESSICA SCHWEITZER 

10.  2829 JULIANA DA CRUZ 

11.  2666 KATHIANE WEISS 

12.  2664 KAYKY KÜLL 

13.  2821 MANUELLA ROMAO 

14.  2363 MARIA EDUARDA VERMOHLEN BOURDOT 

15.  2515 MILENA EGER 

16.  2528 PATRÍCIA MENDES SOARES 

17.  2163 ROSANE FORTES 

18.  2811 SOFIA BRUCH 

19.  2397 STHEFANI CASTANHEIRO 

20.  2582 THAYARA DE SOUZA 

 
MOTORISTA I – TRANSPORTE ESCOLAR 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2411 CARLOS ALBERTO SCHMITZ 

2.  2297 ELIZEU DE MELO BRADFISCH 

3.  2095 ENVER LAZAI 

4.  2191 HENRIQUE MULBERSTEDT 

5.  2078 LEANDRO SCHMITZ 

6.  2773 LEANDRO SCHÜTZ 

7.  2472 MATHEUS FAUSTINO PEREIRA 

8.  2176 WELLITON SCHEIDT 

9.  2276 ZULMAR WERLICH 

 
NUTRICIONISTA 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2826 FRANCIELE SANTOS FERNANDES 

2.  2836 HELISA CANFIELD DE CASTRO 

3.  2812 MARIA CAROLINA LUCENA 

4.  2341 SÍLVIA LETÍCIA ALEXIUS 

 
PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS) 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2505 ADRIANA CARDOSO VENTURA 

2.  2697 ANA CARLA WEISS 

3.  2252 ANA CAROLINA ERHARDT VELHO 

4.  2517 ANA PAULA FELIPPE 

5.  2313 ARIANA APARECIDA WALTRICH RODRIGUES 

6.  2323 CAROLINI FOLSTER 

7.  2421 DAYANE CORRÊA 
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8.  2082 EDUARDA FRANCA 

9.  2470 EDUARDA ONOFRE 

10.  2460 EDUARDA SCHUTZ 

11.  2543 FARILETE DA SILVA LIMA 

12.  2738 FERNANDA ERHARDT 

13.  2574 IRENE SCHAFER SPERBER 

14.  2796 JAQUELINE MAY 

15.  2298 JOICI LILIAN RODRIGUES 

16.  2651 JULIA HUGEN KÜLL 

17.  2776 KATHIUZE SCHLEMPER 

18.  2120 LURDEMILA VERONEZI 

19.  2791 LURDETE HEIDERSCHEIDT GRIGA 

20.  2765 MARIA ADÉLIA LUTZ MULBERSTEDT 

21.  2669 MARISTELA HECK 

22.  2691 MEIRIELY EGER DOS SANTOS 

23.  2560 MICHELE CRISTINA DE SOUZA SCHUTZ 

24.  2483 MICHELLE CRISTINA PORTO SEEMANN DUARTE 

25.  2715 NATÁLIA DA SILVA 

26.  2627 NILCEIA ZANELA PAZ 

27.  2577 NILDA SPERBER MUNSFELS 

28.  2096 PATRICIA WALTRICH 

29.  2572 PRISCILA HEINZ SCHUTZ 

30.  2498 RAQUELE SCHAFER 

31.  2384 ROBERTA FLORIANO MULBERSTEDT 

32.  2589 ROSE MARI DA VEIGA 

33.  2540 SIBELLI SILVEIRA ALVES 

34.  2716 SUELY MELO 

35.  2688 THAIS SCHMITT 

36.  2671 THALIA SCHMITT 

37.  2768 VANESSA DA SILVA DOS SANTOS 

 
PROFESSOR DE APOIO A ALUNOS COM DEFICIÊNCIAS 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2170 BRUNA LÍDIA SARDÁ 

2.  2739 FERNANDA ERHARDT 

3.  2575 IRENE SCHAFER SPERBER 

4.  2097 PATRICIA WALTRICH 

5.  2590 ROSE MARI DA VEIGA 

6.  2717 SUELY MELO 

7.  2650 VIVIAN DA SILVA ALMEIDA 

 
PROFESSOR DE ARTE 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2752 JAQUELINE SCHVAMBACH MARIAN 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2308 CLYSMAN NOLLA MACEDO 

2.  2758 KENDY KOETTERS 

3.  2632 RAFAEL DOS SANTOS JUNIOR 

4.  2583 THAYARA DE SOUZA 

 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2299 CESAR AUGUSTO DA COSTA AMBROZIO 

 
PSICÓLOGO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2549 ALESSANDRA EGER ARNDT 

2.  2526 JULIA MACHADO HEGNER 

 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

QTD. Nº INSC CANDIDATO 

1.  2550 ALESSANDRA EGER ARNDT 

2.  2527 JULIA MACHADO HEGNER 

3.  2294 LUIZA MICHEL COTY TABAJARA LEITE DE BARROS 
CARTAXO DE ARRUDA 
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ANEXO II 
EDITAL 02/2023 – PROCESSO SELETIVO 06/2022 

HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE ATENDIMENTO ESPECIAL  
 
 

ATENDIMENTO ESPECIAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO CONDIÇÃO SITUAÇÃO 

2738 FERNANDA ERHARDT Prof. Educação Infantil e Anos Iniciais Lactante Homologada 

2739 FERNANDA ERHARDT Prof. de Apoio a alunos com deficiências Lactante Homologada 

 
 
  



 

 
 

Página 9 de 10 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 
PROCESSO SELETIVO 06/2022 

ANEXO III 
EDITAL 02/2023 – PROCESSO SELETIVO 06/2022 

ORIENTAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA  
(CARGO: AGENTE EDUCACIONAL E MOTORISTA I - TRANSPORTE ESCOLAR) 

 

Conforme estabelecido no Edital 01/2022 do Processo Seletivo 06/2022, os candidatos para o 
cargo de AGENTE EDUCACIONAL E MOTORISTA I - TRANSPORTE ESCOLAR deverão realizar Prova Prática 
para avaliação dos conhecimentos práticos referente uma ou mais atribuições dos cargos.  

Regras e orientações: 

1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes a função pleiteado, constando de demonstração 
prática de sua habilitação na execução de uma ou mais atribuições da função.  

2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo realizando a Prova Prática, será considerado 
inapto no Processo Seletivo.  

3. O candidato que faltar na Prova Objetiva não fará a Prova Prática. 

4. Para a realização da Prova Prática, haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, 
sendo que cada candidato disporá de até 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa determinada pela 
coordenação/fiscalização, específico para a função. O candidato que não iniciar a tarefa no tempo 
previsto será considerado reprovado. Todos os participantes realizarão a mesma tarefa, conforme 
aplicado a cada função, definido e fixado pela Comissão de Provas.  

5. Para os cargos de MOTORISTA I - TRANSPORTE ESCOLAR E AGENTE EDUCACIONAL, a prova será 
aplicada no com base nas especificações que seguem, podendo haver alteração de equipamento 
em caso de comprovada necessidade.  

5.1. A Prova Prática para a função de AGENTE EDUCACIONAL, consistirá na verificação do 
conhecimento prático na realização de SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ESTABELECIMENTO – SALA DE 
AULA, sendo avaliado a observação das regras de segurança, habilidade no uso de materiais, 
organização do ambiente de trabalho, qualidade do serviço finalizado, utilização do tempo e 
completa execução da tarefa estipulada. Tempo para realização da Prova 15 minutos. 

5.2. A Prova Prática para as funções de MOTORISTA I – TRANSPORTE ESCOLAR, consistirá na condução 
e operação de ÔNIBUS ESCOLAR e será composta de verificação de itens de segurança, e/ou 
verificação da condição do veículo e manutenção preventiva, e/ou avaliação da condução do 
veículo em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, e/ou avaliação da 
correta e completa execução da tarefa estipulada. Tempo para realização da Prova 15 minutos. 

5.3. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a 
critério da Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a 
necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 

6. A nota final da prova prática será obtida pela média aritmética das notas atribuídas ao candidato, 
subtraídas as notas com escala negativa pelas faltas, erros ou procedimentos inadequados 
cometidos.  

6.1. Para a Prova Prática será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez). 

6.2. Para chegar a nota final da Prova Prática será realizado a seguinte formula: 

NFPP = (NP – PN) 

Onde: NFPP = Nota Final da Prova Prática 
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NP = Nota Pontuada  

PN = Descontos dos pontos negativos 

7. Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um teste, in loco, dos conhecimentos 
e do domínio prático operacional do candidato, relativamente ao equipamento que irá realizar a 
prova. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 
qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e 
será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. 

8. Não será permitido a nenhum candidato acompanhar a avaliação de outro candidato. 

8.1. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de 
não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir na avaliação do 
próximo candidato, sujeito a eliminação do processo se descumprir as orientações. 

9. Todos os candidatos deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, conforme aplicado a cada cargo, portando cédula de identidade, 
documento de inscrição e ainda, Carteira Nacional de Habilitação – CNH –Categoria “D” válida, 
para o cargo de MOTORISTA I -TRANSPORTE ESCOLAR. (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da CNH).  

10. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática ou parte dela na data 
fixada para sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, 
tempestades, enchente, neve etc.), Atena Assessoria Educacional e a prefeitura de Rancho 
Queimado reserva-se no direito de transferir a realização dos testes e fixar, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis, a nova data para a realização das provas. 

11. Os candidatos serão submetidos à prova prática na ordem do número da sua inscrição. 

12. O não comparecimento do(a) candidato(a) na Prova Prática acarretará a eliminação do candidato. 

13. Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação, tendo em vista 
que os testes não têm horário determinado para o término.  

14. Durante a realização da Prova Prática, os candidatos não poderão fazer uso de telefone celular ou 
de aparelhos eletrônicos. 

15. O fechamento dos portões acontece no horário estabelecido na tabela do item 4 deste edital, não 
sendo permitido o acesso ao local da prova após este horário. 

16. A Comissão Avaliadora será composta por profissionais integrantes da empresa organizadora do 
certame, que farão a avaliação com base nos critérios estabelecidos no caderno de provas e em 
planilha elaboradas subdivido os critérios de avaliação em subitens, cada um deles com 
determinado peso de pontuação. 

 

 

 


